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EDITAL Nº 991/GR/UFFS/2021 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 937/GR/UFFS/2021 - 

SELEÇÃO DE BOLSISTA PARA COTA DE BOLSA INSTITUCIONAL DE 

MESTRADO ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE, 

BEM-ESTAR E PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL NA FRONTEIRA SUL 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna público a homologação do resultado final do EDITAL Nº 

937/GR/UFFS/2021 que trata da seleção de bolsista para cota de Bolsa Institucional de mestrado 

acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Saúde, Bem-Estar e Produção Animal 

Sustentável na Fronteira Sul (PPG-SBPAS/UFFS) da Universidade Federal da Fronteira Sul, em 

atendimento ao EDITAL Nº 331/GR/UFFS/2021. 

 

1 RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 
Ordem Nome do candidato Classificação 

1º  Keli Cristina Corbellini Oltramari Aprovado e contemplado 

2º  Carla Munique Aparecida Garda Aprovado 

3º  Maria Victoria Zangrande Aprovado 
 

2 DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 O candidato contemplado com a bolsa deverá encaminhar até o dia 11 de novembro de 2021 

ao e-mail da secretaria do programa (sec.ppg-sbpas@uffs.edu.br), a seguinte documentação: 

I - Documento de identificação com foto; 

II - CPF; 

III - Comprovante de conta preferencialmente do Banco do Brasil (001) constando números da 

agência e conta corrente. 

IV - Termo de Compromisso de Bolsista da UFFS preenchido e assinado, disponível em 

www.uffs.edu.br>Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação>Pós-

Graduação>Formulários>Formulários Stricto Sensu>Termo de compromisso de Bolsa 

Institucional EDITAL Nº 331/GR/UFFS/2021. 

2.2 O candidato contemplado deverá entregar todos os documentos de que trata o item 2.1, na 

forma física, na Secretaria do Programa, no primeiro dia útil subsequente ao retorno das 

atividades presenciais ou quando solicitado pelo PPGSBPAS. 

 

Chapecó-SC, 9 de novembro de 2021. 
 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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